
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – 
DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO NORDESTE 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. JOÃO H. CAMPOS) 

Requer a oitiva na CPI dos 
especialistas listados abaixo. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, inciso V e § 3°, caput, da 

Constituição Federal, e art. 117, caput, c/c com o art. 36, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, sejam convidados a prestar depoimento na 

CPI as seguintes pessoas:  

 RONALD BUSS DE SOUZA - oceanógrafo com mestrado em 

Sensoriamento Remoto e doutorado em Oceanografia Física, 

pesquisador do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE); 

 GIL MARCELO REUSS STRENZEL - oceanógrafo com mestrado em 

Geografia e doutorado em Meio Ambiente, professor titular da 

Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC);  

 LETÍCIA CARVALHO - oceanógrafa, foi coordenadora geral de 

segurança química no MMA, tendo coordenado a elaboração das Cartas 

SAO (sensibilidade ao óleo) e o P2R2 – Plano Nacional de Prevenção e 

Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos; e 

 GUILHERME DUTRA - coordenador do programa marinho da 

organização Conservação Internacional.  

JUSTIFICAÇÃO 
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As pessoas acima listadas têm informações importantes para 

apresentar à CPI, por trabalharem diretamente com questões afetas aos temas 

investigados pela Comissão, nos eixos 1 a 4 apresentados no Plano de 

Trabalho. 

Em face da gravidade do desastre ambiental e social causado 

pelo derramamento de óleo em toda a região costeira do Nordeste brasileiro, 

temos a obrigação de empreender um trabalho de investigação amplo e 

consistente tecnicamente. 

Solicitamos, pois, apoio dos nobres Pares para aprovação 

deste requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado JOÃO H. CAMPOS 
 

 


